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L ,§ArÂL - RryTENDAS ALUBAI{
*ÀTtt rttt, za Df .}Àâtrno & tEB
Á pnmrum rfinrcprr D€ sÂô eo*qtro oo ÂrrÀmrnrynil
ÊeÊclo PlEsarcüAr. xr oolrtPr

Â empresa IEIÜHS *ttEtH lTH. ínrr*o peb CtfJ nc 22.9#).6Slg0Of-fO, sedÍada *a *v,
IndustrialJoão Franci:co da Ívlotta ne I50, Loia ÍI1, t{ordeste -CÊP:59-8{2-ü}5 em Í{atal - RI,ü, For nreirc
de seu rêgrêEêntentê legal sr. Luir cirüü3 cunlla lrlato. rgresenter:

upuaraçAo Ao ErErâf, oc pueÃo pffisttrcrÂr il! ooll1rlzl

t -§ÀTãmEs?ItfEtDC
fnffimente. @fiiprwâ-* â te*lptsüiviüa{Ç üeçta irrprryrarão. dâdo qr.ra a ses# nrt*ça ç*A

pranista paÍir o dia 31,üU2ú21teÍ& §ido, Ftamo, cwrernft o prazo pretárto de 02 {dofr} diar útett
irntêfkr€ a data fxada pâíà abêrtirrà da sêEsãô Fúbfúcà.

ü-DOü FAT§
Âo anatbar o edH da refett& foffi Effiá.lq ugtfira-se +re Íoi üüra& coma crttÉrta de

ava#aç& tecnicc a sdlcit*ção de epreserxação doo squir*ec documentoo pre o hte O{ {item ê1 e O2}:

*925 - Será eÍ@os dos paÍtíEipantes que oÍertarern os lteno O1 e tIZ do tote ü1, do
quedrô dê§crlto ãtlta'lfiôdê referãncta lnaxo I dôê#tel. oe ecgrsnter r«luisltôs;
9'lJ'1 - PÊ*se *ffirt sffiitá#ftr p*ra Írnu*aururto spdHâ * COVI§A ant e*t*
regqlat;'

O Ítem 9.2.5.1traz a s*i*taç*o de pmsuir ttrs* sat*tíw para hm*onanenta erpedie peÍt
C0lrl* em ertado í€{slír, t€rdo em vista exista oítãos de contrde sanitárb rwúrricípôií eoíÍlô ÍrÕ casô
de ernpresas sertadas *W, 

./
O kem 9-2-5-1 pod€ restttnlir a peni@eção de porrÀretr tnteressadm em aplEsentar prapo*a,

pçq ççntl da limitaçãg F-rlpçrt?Í çxitrldq s rly?r? çxIç*dp pçh ÇffiSÂ, t"tldg çm vista. Srg qrtrç§
departa+*e*oe devfilância saíÉtária sfu coenpetentes pere a referida expedição.

Tsis €xBÉÍchs míntqlem,eurs fuÍrsrsfrarenrss, dispositiws da lei ís 8.666193 e os princígos
gue devem norteár a relação da Àdministração €otÍl o pôÍtk:t*aí, no *nt*to do pro6€dirÍle$to tícitatória.

fispõÊ o artigu .Xl à LeÍ 8.ff6193:

'ArL 3o A docunenta@ n{afua à qt sficação té{r*ca Enútar.s*á e: {--,}
li - amrctÉ dç üpde prc dacnrpenho dç *ird&de per6rer*:r e ç6grp*irr* çq?r

erecterfstlcef qrnrÊt l:dêi e prlzos cora o atleto d3 fitttrçfo, (--.1

§ le â çgrnpreyarâo dc artidfu rçffir fis iÍt€is fl dq çãsrt dtttç rrtirç, nç ffi* dç
fieitações perti*atÊea a oàr*s * ser-triços, s€r{ f€+tr por etestadoc forneckloa por pessoae ou
iurtíicas de direito pitlfta ou prtvado. dadrÍarneme rÊgústradoc na eraidades profasionatr
mrnpetertel limÍfadas as er8{rç6r 

", 
1..-,

TIt DA§ âtu'âll tTDÂ [??- CI{P! ; It.}t?,065l0grl-rg
Ett& Áv, tt{DusrfiIÂt lorlo r[rtileltrg prt lÍgrrâ r{* 35s-t{offD[s[Í. rÂ?â[ / Fx -çgr-sfr]+3 - $9s
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TENDAS ATUBAN

TETfDA§ ÂLT'BAN LTDI
Av. lndustriel Jolo Frcncirco ô lloru

lf 250 Loir 0t . rúordâ3b
cÉP 59.04:.C95

L !ÍAT^L. Rr{ -

§ 5s É vedada a er{rÊncia & «nmmrreão de *Md* an de aaidtb corn Ifunftae&s de
temp os Época qr *ind* em Íoc*is es*ciftcos. orl qnÍsqrers$tr*s nfu Brev*stas nes&a leÍ. qtre

i*íb+m a Fã*kB,ãçãô rl+ lí€itàç§ô'.

Ss& trsiÊ1, $qffiiffi ç* a @ifie# téfni€ sric sFEdFffi aÊ qqÊ e hl *dkite, e
as demai§ dacrrÊerÊês crynptcmentares necessÉrüus a exeanção da alpto, *§ sdicttado na momEtrta
da axÍnattrs do mntrsto/ata de registro de pr*1os.

De*a maneira, não re*trÍr6e a patÍrjnryão & rerfa.un Ecitarlte, bem ccrao da a
oparttrri& de ernpnesas se o+ganiranern *Ê â mrrtr*§çãs pãfir . eÊrfiEitã ds süieÉo.

ffi*TXIFEDfi}o
F1c€ eo exposto e §gnef&tr requ.r, rcry€ttosíficÍrtr. que rep a pralarte inçrqnaAc recohüb

€ cdtsidr @ â&t**rtrq&, rstdo *trihddo o efdo surreitn, @rea §Zs do Àrt U§ dâ L€i
de ticitÉ§.

BEr* eo+rre pedi*n*;:

aj â attertçfo da wa*fÍsuão Éçnka paril o h O{. oildÊ furerá sdldtar o âtcsta& dc
traFacrdãdê TêcnIÊ, e $re os docliracrÊ.ls neÉs*rics Fa Êümprêvsr ar çreitües
stbienteis e de ftreis*svento, $eirun sot{€itdrs nq moments de eontr*tryfu7

bI Aüe Eia rt*Í&a& a e#d e renÉficada, hsn canp qt Ê sÊ & a recantq;ern do* praroa
S*r

TENDAS ÀLUBAN Àssinado de forna

tTDrÂ2294ffi5O dsitôl Por TElsÀ3

O$ltt) ffi*rour*orro
IE}BÀS *LIEÀ'ItluÀ EPP
c!rP, I;LE.§}-q;&fs0et-rã
n E{â§,o§c{#s.*ftfTo
ffi r*rf;S$iffi Z*WAE?TC

f?Ín*St.t§.*l-t

?qlprt$.ttUBtl{ tTPit EP?- €llPl ; ?Íã.*9,§ô5/SSg t= IO
ffls; âY.IilDu§TEttttgÃg rhuüüsço Frt ttsrrâ ilÊ gss!*çRpüfri lr*?At / filv {§p-5T0*3 - $9s
TDtfFg!,E {S*} f01S7ú8UÉ3 3if9Ê710i} licitacoes@aluban.com.br / licitacoesl@aluban.com.br
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Secretaria dâ Micro ê Pêquênâ Empresa
Secrêtariâ da Racionetizsção e SimpliÍicâção
Dêpartamenlo de Registro Emprêsarial e lntêgração
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Noae _ JUCERN

Página 1/1

DECLARÂçÃO DE REENQUADRAIIENTO DE MICROEMPRESA COTIO
EMPRESA T'E PEQUENO PORTE

llmo. sr. Presidente da Junta comercial do Estado do Rao Grande do Norte -
JUCERN

A Sociedade TENDAS ALUBAN LTDA, com contrato social rêgistrado naJunta Comerciat em28lllltil0,lS, NIRE: Z42OO6g3ltí5, Cúp,f
?.2 

949!_6-5/000í-10, estaberecido{a) n" ÁvENtoÀ rndustriar João Francisco dâMotta,250 LOJA01;, Nordeste, Nat;t_ RN, CEp: 59042_095, requer;r;.;;
senhoria o arguivamento do presente instrumento e decrara, ,ou ã. pÀn".-áá
!3^9yl i9 legnquadra da condição de MICRoEúpnesa pana eurpnesn OÊPEQUENO PORTE, nos termos áa tet Complernentar no 123, ae ly'llzdltÁ.-

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENeU
EMPRESA DE PEQUENO POR

MENTO DE MICROEMPRESA COMO

010
\^,,

LU CUNHA NETõ

' Eito d@tut tu ki gct'do ,ro Wd Redesin RN

GLEISC

DBt:í:l §t Irlrlr:rl Htll}o
lacxEn&zo-G&
Illll. oalgalle:g

rt,rrdÚ]ll,ri,tE .br

VARENGA

ctrtrlleo ê ttarttD r o]l§{ltgao l§.tl tú r. lozooo?taair -rtlrt!c§.5: ,a!}tt!I, * QDlrarr§ra - r{or- or tliltara4lE:
:.208l.ttllul, , EIl: âa2AaÉt:la:s -llllra aÀlErr !!Àls

JUCERN

,r vútàà àtt !acE*!e' B tErtr., ttrl. FJrttD t erDlrvltar ai ra..Ê-Êigia.ar rc. rrll.sÊire! ,cl:trl,.,Iet?.m{9 rqu? rr"Btotl"aN EíüfgE,s l. ?taattcr?t"



rrJusutl xox+ . ol.S núglDÂs SOCtÂts As dúvidas ou cor}tost ções qrre por ventuE wnhem a
surdr entre os sóclç seÉo resolvidas ou dtrt&idàr, na rüposrilúudad€ daum-acordo amsávet, pero
sjsrerDà de àdritràgÊm, Íortrulrente usâdo§ no com§rclo g os casos oml§§os serro resotvroor petos
dispositivos do côdlgo ctvil 2002 . pÊlo cídigo comerclal Brasileiro, no que the for apltcávet.

çL/íU§UII DFCrrr - DO DE$mpüDru;rTq o adminirtrador khra sob õ penas da lei, que não
está condenado em ncnhsm dos címes preyrstos em lei que o rmpcça de cxcrcãr a admtnisiraçâo da
sociedade, poÍ lei €cpcci , ar ern ürtsde dc condenaÉo criminol, ou por s€ en€ono:rr slb os ifuitos
del4 a peoa que votl+ elrxla que tearpoearbmeüc, o acessg a ça,!gs públÉos oE por crime ÍrÍmentar,
de prerarkaçâo, peita oü subomo, coãcussão, pac&ô, ou contrai cconornia popüLr, costrr o sistema
flnencelm naaiônel, contrà Bormas de defesa da coírcorência eofttrâ 6 relaçôes âc consumo, fé púb$ca,
ou e propriedede. (art f.011, § t!, CC/2002).

E, por estarem ,ustos e coll..lbinadô3 nâ Inelhor fornra de direito, assiÍEÍn o presente
lnstrurmnm êm únlcâ vla Íle lBual tror e fonna

Natdlnt{, 29 ôe agosto de zot8.

s

CUNHÂ
90+.189.801-87

G

CPF nc 9.21 -0+

et*iltlco ô tltlttta E LrltttroL larra aoa r l§tttart2taa.
Ya('t(lcÍEat lao{:}:tla aa atlstlaaú, ê6aato E vtDl7rcacottlalltirrtt. rfil: rircnarlar3.
tFl, rlE§ lt§l . ú

JUCERN

ea.á.e Cq|ca ?.$.ed.. Cb.r.
artratÍ4r.r-str,.
trtrE, lr/ctliLla

E,a.a..L.-.rr,!c

r ?rltaÉ ih'' rbúto, r. r-.EEr ttÊ. ,o1.1!o r Êqnlrrs,e ih ,ú. .útottctitá D. ,..?-tl.ro, !,ontrtr,
'!Ê-n . adr ÉrtD..4t aa 4la&ga th traltlqlrà



QÁU§IJU mncrrre - oo c.lprr* smlrr o cepÍtal socht ê de R3 50.&ro,00 (cirqrentír mil reais),
dividido eE 50.ÍX)0 E!|quêota eil) qootas utriÉriar ds Ri 1.00 [Um *iU i.aa, toalmeotã
lotegrallzado e dlstrtbuldo entre os sôciB dá segúBte brEe

LUIZ CARLOS gUI{dÂ t{Eto
GL'ISCIÂNY ATALA ALVAREI{G^

?OTAL DO CÁPITAI. SOCIAL

QUOTâ§
,r9500

500

50,ooo

YAIÍ}A
R§ ,r9.S00,00

Rí 500,00

R$ 50.OO0,00

PÀf,ÁGRÂro PRIliElfo: Às srotas são i&diykluris e não porterão scr cdldõ e mm transêÍklâs a
tercelros s€m antês ser€m oferêcides aos dsEais úcíos pois estes têm direlto de peeêrêneia.
PÂúGBÂFo §EGUIIIX): Â responsablDdede doc sócic á rrstrlta ao vâlor dG suas quoras, mas, todos
respond€m prla lntegrallzaçáo do câpirâl §oclal [arr ro5z. (I/?002).

çÚUSUte O,Âlrl - ol lDíItltrlrrrÇÂo r us oo rors F pftF§eRtu: A §ociedâde á
admlntstrada pclo sócio; UrIz (InU)§ Clriltf IítrO, qtle ferá uso d; d;nomhaÉo social
lsolâdame e, indistiÍtôm€ot€ íús irtcÍ€sses rxctus{rcs dr s6ied!d€, em iüÍro ou fura delÊ, na
riêpÍasgtação rtiva c Fssiva, scrldo expt§srmante vedado o seu üso em avais, endoss! de favor e
fiarças' I'icrndo o admintstrador no cxeÍstcio da edmieistraçâo asslnando pcla cmpresa conformc sc vê
e lê ne Égin s€gutuÉs do prccêlrte âdldro.

cúugJlr orrrm - nut rrruclo soalr., As dêlitrêÍrrões eoclis serão to das se{npse por
rêunlilo dc sóúbs, a sereE convocadas pÍlybmcntt, no p,rzo ml[lmo dc 8 (aúto] dlâs útcis A§
con\,ocaçÕrs das r€uiiô!3 dôs sóflos s! ârb Fr rnaio de caÍta regstra@ telegraoa por e.maü. ou por
qualquÊr oulro ,neio ou hrma, desÍh gr}e CoütEoyÊ o rEcÊbüEeoto e o teor da convG"gào. Os sócios
decidrm gue o qrgrlMamento dÊ Atas üe reunl.llo ou assemblêia torna-se dispdrsâdos [ân- 1.022, § 3s
cclzoo2).

C.úUSUL sÊÍT^ - DO sxERf.klo Ffirracf,!|l& ADu.lrtrônt€, em flll?., será procedido o balürço
$ral da socledâde e oc hrcroa ou proiuiros, poÍ vRturs veÍiftcados, seáo dlvldldos ou supoÍt dos pslos
sócios em psrtss proporcionris ao c.pitd de cade sóclo, bem como s exerckb soclal t"rminârá em
31/12 de câdâ âm.

cúusxlÀ sETr Â DÀ RnrfÂDÂ DE pnó.LÂBoRE: pôr? 3uás dopesas partkuhres, o
admtntstredor EÉ uÍna retlraü meBsal a dhtro de pó.labore e a débito & conta Despesas
AdrlinistrÀtivas, até o [ln[e máxlmo permlddo Fla ksshÉo do tmposto d€ ReBd.,

s cltilt!êo o tÍtaao B rrlot/rcra lltsa toa x. ,cllotSr5tttrt$colo: l!!arr5!l !a rr,/!r/r§!. c6rô Dr vlrttltxio:
lltorr{rrrr, t tr, :t200Ír}t:r,!Erl3 rl.ltll tlrDt - [

cúÜsulÂ OIT YA - D cÂlrsl tloxrts: lte rçatualidrde do falêclmânto de qualquer um dos sOcio)o
a socted.d€ não sará dlssofoida, proardcndô âo sócío rcmartssttnte o Bâhnç! Geràl dentro do prazd,
mlnir o dc 60 (sccsertr) dhs, parâ .lqração dos hrvercs do .De Cüiuí e cúÍrssgúentEmente o
pagamento e seus herdeiroa ou reIEes€otBntêe lcgats, ni sê$rhte pÍ§psÍ,Éo; 2596 (viste e cinco por
eeolo) à vktr. isto é, deotro de 30 {trintâ} dles 4ós o behnço geÍal e o r€6tante em p,restações tguais e
msnsais, ds 30 (trinta) ê 30 (trlnta) drrs, ,luneã sup€ríor a lZ (fuel meses, cabeldo a me.m.
proporção e condiçôes de pagamento ao sótio que renuncbr a eo*tinuirlado da ernprese.

t

JUCERN

al-..- C<- ,-..iJ.. C:_'.rEÉrr -Êt
Ilttt, trlcrlrara

ü,.lilr.r!,rD-!! ,Dt

r t !lô.ii. ll-t. lh.reto, E 1TtE o, tl.. Dí.lto f 6qEú.ç-to aL n. .utctlct(& Er nED.!t1ro. rEtrlt.
EEErerô .c, FitD..rlEa aíLl!r|. ita rl!t!tÁrt!!Á



coNsorrDAçÃo oo corrrRlTo soctAl
TENDASALUBAN ITDA. ME

CNPI (Mr) 2?,,94e.O65lOOO 1 - 10

Nesre .ro, os sócios: Urtr ClfXUlS CUNIIÀ I§TO, brartleim, crsedo sob cúmunhão
universâl de bens empresárÍ,o. mtural de Colania/Go, nâscklo em 07.09.198O r€sidente e domiciliado à
Rua Yanomamis, ,t01 - Q 2 C. Lote 9/10 - Resid Petropolis, Resirlencial petrópolis, Goianla/Go, CEp
74460-727, ponâdoÍ do Rc re ,1014201 SpTC/GO e CpF np 904.189.801€7 i cr"cl§qÀtry AIAI.A
ÂLv^nENGÀ br$llelrÀ casâda sob côtnúÍüião urúveÍ:al d. bêos, êmpíêsáÍiá, nâtural de Íriaraba/pÀ
nascida em 25"10.1982, resldêntê e dfinlciltãdr a Rua yânotnemt§ 401 - e 2 C, t.otê 9/10 - Rêsid
PÇtropolls, ResidÊDcial Psoópolis Golanla/G0, CtP 7,fttó0.2a1, Fortadora do Rc ne 4tS6Z11 DGpC/cO
e C?f nz 979.219.391.04 dê livrt e comtrm acordo rasolvern mnsolidâr o presente contrato soclat ê
âditirrs da €mprÊsa: ?ülÍDÁs â1,üBÂI{ l,TrrÀ HE, Ésbbelecida á AvanHa tndustÍtal João Fràncisco dâ
Mottâ, 250 - loia 01. NoÍde'stê, Nrtat/RN, CEP 59{142-095, (om contrâto social arquÍvado na ft}CERN sob
re 242ü}693425 eÍí ?8.07.?015, úhima ahtração sob o ns tOtT0S2lttB em tZ.lZ.ZOl7 e CNpt {MF)
22.949.065/{P01-10 resolvern cpnsolldar s.u contr.to socia} e .ditivos nos sêguintes termos nas
pátinas segulnte:

cuiusulÂ gnrrrf,rpÀ - DÀ nf,xlDaltllr{(L §EDE- FOIO I prÀac A rociedads gira sob e
dênoÍüinação soclâl der TENDÂ§ ÂLUBÂll LTDÂ- ttg com sedê a Âv.{.|d. fEd.§arld lolo trreoclsco
da otta, 2SO - lrora 01, t{ord§te, t{atdrrEtS CEp S9042-ürS e forc iurÍdico na resp€cür,". comarca
de t{afal/Rl{, com in{rio de suas atiüddes em 28.07.2015, sendo indêterminado o seu prazo de
duraçã0.

CúüSUII SEGUTD^ - DO O8EÍ|VO SOCÍAL: O obr?ttvo §oclah GutrGírto 7rr? üila dç ?rtrBtürr§
nctállc.si frbdcrçlo dc crtr*çrc ÉGtSk!3; fôrkeçb dc prodrtoc tlsal3 tels coao:
brrreceg toldo3, tcúdú c cobcrtrnq coltrsdo'tr, gdpÍo em csimrr Ecúlce e c€tcrtür
GE loü.; lloat !aú dc crlruors g{h l#ctrlr c cmcrdo rrrclHr dc tcadeç UgUÉo
de eobcrtur.r êE lo*.i CorEerclo vercfktr dc lolrq Servtçoc da locaçlc .L tasd.§, pako§, som,
llutolsa{ão prÍa Gycntos, s}ords rrtls$css e brnhelms qüIotcosi Trrnsportr rodovlárlo de
cârlâsi Coeêrclo vâreflsta de c.lçador; Coo€ndo ytÍ.[sta dt rrü6os do vrstuárlo a sca$órlo5;
Col[€rclo vrrqlstr dc enBos & óp$c* C.oEêrdo vererbt d. aÍüSoc loâlhaÍl* Coe€Ê'ro
vercrl§tE dc.flXgo§ ús rclotsati.i Coelnto ver3ttste ú! blFtcrtrs e CorEGrElo vaÍrlEt dr
co$[édcos c prdutos de pcrÍrmarla Podetrdo ampliâr seus nsgócios, tncorporando outaâs
atividadês, abrir Íiliais, agêrci6, sucursais e escriúric em qualquer Frte do território nacional desde
que, convenha aos iÍltoressgÍ dos sócio6 s por mgio de aditivos.

ÉalttLC o Xatra f trnrlrçtt tart{ aC r tt[üarrsat.
??9!999?9i-rrÊ!?5r! !t lrÊrlrotr. c&Ea r ttilrrodo,lltQrírlr. rlEr rairo0íttlrt,prt rl,Eul llDl - !
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INSTRUMENTO PARTICUIáR DE ,tr ÂTTERÁçÂO E CONSOUDâçãO DO COT.ITRATO SO€IÁL

TENDASALUBAN LTDA. ME

Os abaixo assinadss: UrtZ C IUIS CUNITÀ NSTO, bresileiro, casado sob
comunhão universd de beng empresário, naturâl d6 C,olad./CO, Bas€ido em 07.09.1980, residente e
domicilirdo à Rua Y.no§I:mi§, 40f - Q 2 C, toié 9/10 - Rêsid petÍopolls, Rêsido$cLl petÍópolls"
Coianiâ/Go, WP 71460.72L port dôr do RG no .1014201 SPTC/GO ê CpF ns 904.1&r.mf-87 c
GLEISCI^rY § Uf ALVÂnDNGÀ blâsll€lr4 casada sob comurúâô unlvêÍs:rl d€ bens. empresár.tâ.
natural de }trrôa,/PÂ Esscldl em US.10.19E2, rcslderte e dolntrlltada a Rua YaaoEamts, ,101 - Q Z C,
t.ote 9/10 .- Resld petropolis, Residenclal Pêtrópolis. coiânia /GO, CEP 74460-721, portadora do Rc o0
{156711 DGPC/CO e CPF n! 979.219.391-O.t únlcl6 €omponentss da sffiad" limitada, drnominda:
rENDÂS ÂLüBAr LTDÂ. f8, estâb.lecld, â Awnidr Feltzardo Firmlno Moura, 250, Nord€sre,
NetallRN, CEP 5q)42-200, com €ontrâto socül arsliyôdo na ltlCERN sob oc 24200ó93{25 em
28.07.2015, última.ltereção sob o nc 2O170521478 em 12í22017 e CXPI (MF) 22.949.06S^X)0r-10,
resolvem dc coRnm acordo, alterar e cotrsol&r seu contrato soclal e edttlvcr

PRlilElRÂ - D0 ElJIlf,IfÇO: A sêd€, n"ste eto, p.§s: a fumi,oner r: Àveliür lrdlrstrlel }oio Franclsco
d. [ottâ 250 - Iof. Ol, §orde.t , .tdrrn , CEP 5O042{195 e foro,urídico nr re3pective comarcâ
de t{etal/RN.

SEGUT{DA - DO OBIETIYO SOCnL: O obietivo sorial passa a ser: Comctclo vaEllsta dÊ ertrTturat
metállcâ3; FebfÍc2ção d. êstruturar nct§lcel; F.bd€rÉo dc pmduto3 têxtels tâls Íotnôr
barâcas, toldoj. tEn&s c cobcrtura$ soabrcrdoÍrs, ldÉo Gtti cstruhlrr lÚctállcá c coücÍturr
3rD lDna; ilonlrltm dr Gslrüturrs D.tâlcrrs; lrdúsirle c cfi"rdo v.ÍGlHa dG tctrd.s; Iashleçáo
dG cobcrturas em lonr; CoÍncrclo vsrGrf$! dc lonxsi §crylçor dÇ tocrçio de tenda* prlcoq soü,
llürlnâÉo parr ev.nbs, $ff/, rrtfuttco c braic{ros qüÍaiogs; Tnnaportê ro&vlárlo de
argrs; Comcrio vatcrbta dr cslFdos; Corerclo vercfBt da ú[gos do veshrár]o e ecersórüos;
€orncrclo vereilstr dc artEos dc óptk i C,o*orrCo v.reiida de.ü*os irplhcrla; Coaerclo
vârêriste de.rtlgos de r€lofo.rls; Cossr€lo varaikea dê b$utêrtú € CoBêÍrlo vârrrlsra .le
cos$óaicos c pÍodutôs de perârmerla

TEfCEnÂ - DÂ RÂTIFICÀÉO: Ratiffcam-se em todos (x termos contratueis as deúais cláusulas ê
condiçõss do contrato socid e aditivG não ahaqadas ptlo prcs?at? instnrmmto.

Oüff,T^ - DÂ C()f{§{rIrDAçÀ{} Em drcorÍan€lr dâs âlt?raçô"s ocorrides ío conteúdo e forma
efêti da, o contrlto sociàl passa a ügorar com a seguinte redeçío;

alltlrlêO o L3lrll, I tf'rlrlla l{r5,t ae. r" 3}t}ú{8ttat,tt.'nocot4. t.loartrat t! ,r/orÍa0rr. cúts vrrDtcr{Io:lltortarlr,,,rlt,,aro0atta2!,
llell rtÉr, LlEl - !
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REsposrA A rMeuorueçÃo A EDTTAL DE lrcrrnçÃo
Ref. Pregão Presencial ne OO1/2023
Processo Administrativo ne 12O9O / 2022.

Objeto: Formalização de Ata de Registro de Preços para contratação de

empresa especializada em fornecimento e prestação de serviços de locação de

equipamentos de sonorização, iluminação e LED, estruturas metálica, banheiros
químicos, geradores e prestação de serviços de mão de obra especializadao

visando atender aos eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante, conforme as especificações e condiçóes estabelecidas
em termo de referência.

DEC I SÃO

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial acima mencionado,
apresentado através do representante legal da empresa TENDAS ALUBAN LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 22.949.065/0O01-lO, estabelecida
à Av. lndustrial João Francisco da Motta, n. 25O, Loja 01, Bairro: Nordeste, Natal,zRN -
Cep: 59.O42 -095.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO

A previsão legal do instituto da impugnação de instrumento convocatório em processo

licitatório, no âmbito do município de São Gonçalo do Amarante, jaz na Lei Federal ne

9.666/1993, artigo 41, conforme os excertos seguintes:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,
ao qual se acha estritamente vinculada.

§ lo Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 ( cinco )
dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,
devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 ( três ) dias
úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

§ ?o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder
a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a

realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
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hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. ( Redação dada
pela Lei ns 8.883, de 1994 )

§ 3o A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela
pertinente.

§ 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar
das fases subsequentes.

Em semelhantes termos, consigna a Cláusula Décima Quinta do instrumento
convocatório ora impugnado que:

15.1. Qualquer cidadão poderá, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, impugnar as regras do presente Edital, ( sendo
licitante o prazo será de dois dias úteis ) por irregularidade, protocolando o

pedido, no endereço: Rua Alexandre Cavalcante, 3111, Centro, São Gonçalo do
Amarante,/RN, cabendo o Pregoeiro, auxiliado pelo Orgão responsável pela

elaboração das especificações do objeto do edital, decidir sobre a impugnação
no ptazo de até 24 ( vinte e quatro ) horas, sendo disponibilizado no site:
hltp:/ /www.saogoncalo.rn.gov.br/ o flo link correspondente a este Processo

Licitatorio;

Por outro lado, as peças recursais lato sensu, nestas abrangidas a impugnação,
ao serem interpostas, devem respeitar os seguintes requisitos formais, dispostos nos

subitens 15.5 do Edital em diante, conforme:

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados o Pregoeiro, até OZ ( dois ) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no endereço:
cpl@saogoncalo.rn.gov.br, bem como, poderá ser entregue na sede da Comissão
Permanente de Licitação;
15.6. DOS RECURSOS:

15.6.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o

prazo de O3 ( três ) dias para apresentação das razões do recurso, ficando
o(s) demais licitante(s) desde logo, intimado(s) para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do pÂzo do
recorrente sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos;

W
Centro Administrativo, Av- Alexandre Cavalcmti, s/n, Celtro. C.Ep -s9.29O-0OO - Telelbne (84) 99t 955 I 80
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15.6.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a

decadência do direito de recurso e consequente adjudicação do objeto pelo
Pregoeiro à vencedora;
15.6.3. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito
suspensivo;
15.6.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
15.6.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do
objeto da licitação à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação do processo

licitatório;
15.6.6. O processo permanecerá com vista franqueada aos interessados na sede
da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, no endereço Rua Alexandre
Cavalcante, 31 1 

'l - Centro - São Gonçalo do Amarante /RN e as informações
pelo telefone ( Oxx84 ) 991055180, no horário das 08h00 às 12h00 de segunda
a sexta-feira.

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame
preliminar acerca do pedido de impugnação formulado, tem-se que:

1.1 TEMPESTIVIDADE:

A data de abertura da sessão pública do certame, foi marcada originalmente
para ocorrer em 31/01/2A23, conforme extrato publicado no Diário da Oficial do Município

ne O14/2023, do dia 19/01/2O23. Assim, conforme a condição decadente de lastro

temporal, estabelecida no Cláusula Décima Quinta do Edital, o pedido de impugnação em

exame foi protocolizado tempestivamente, posto que recebido no meio exigido no instrumento
convocatorio em 27 / 01/ 2023.

1.2 LEGITIMIDADE:

Entende-se que a empresa é parte legítima, por interpretação extensiva do art.
41 da Lei Federal ne 8.666/1993.

1.3 FORMA:

CNPJ 08.o79.4o210001-35. Endereço Eletrônico: www.saosoncalo.rn.gov-br - E-rnail: cpl@)saogoncalo.m.gov.br
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O pedido da recorrente foi formalizado pelo
identificação da licitante Isubscrito por pessoa indicada
empresa], em forma de arrazoado com identificação do
fundamentação para o pedido.
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meio previsto em Edital, com
como representante legal da
ponto a ser atacado e com

Conclui- se guê, com base nos requisitos legais pertinentes! o pedido de
impugnação de Edital apresentado não possui vício formal prejudicial à sua admissibilidade.
Por este motivo, bem como, em observância ao dever de autotutela da Administração e
em consideração ao remédio constitucional conhecido como "direito de petição", previsto
no art.5e,, XXXIV da Constituição Federal, passa-se a análise do mérito da petição
interposta.

2. DAS ALEGAÇÕES DA PETIC|ONANTE

A impetrante apresentou pedido de impugnação do Edital, ora analisado na

condição de direito de petiçãoo alegando, em síntese, que:

"Ao analisar o edital do referido processo licitatório, verifica-se que foi
utilizado como critério de avaliação a solicitação de apresentação dos
seguintes documentos para o Lote 4 (item 01 e 02):

(...)

O item 9.2.5.1 lraz a solicitação de possuir alvará sanitário para

funcionamento expedido pela CoVlsA em estado regular, tendo em vista
exista Órgãos de controle sanitário municipais, como no caso de empresas
sediadas em Natal,/RN.

O item 9.2.5.1 pode restringir a participação de possíveis interessados
em apresentar propostas, por conta de limitação imposta, exigindo o
alvará expedido pela ANVISA, tendo em vista, que outros departamentos
de vigilância sanitária são competentes para a referida expedição".

3. DA ANÂLISE DO PEDIDO

W
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A referida impugnação foi encaminhada para a área técnica responsável pela

elaboração do Termo de Referência, qual seja a Secretaria Municipal de Comunicação,
que encaminhou esclarecimentos, com embasamento técnico, por meio do qual emitiu o

seguinte entendimento, contrário às formulações da impugnante:

As licitações têm como objetivo precípuo a obtenção da proposta mais vantajosa
para a administração sendo que as contratações devem ser pautadas nos princípios básicos
da legalidade, publicidade, razoabilidade, celeridade, isonomia e ampla competitividade,
dentre outros.

A respeito disso, o TCU orienta que as exigências habilitatórias devem restringir-
sê, OBRIGATORIAMENTE, aos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93 e que não cabe aos
órgãos contratantes a fiscalização que compete aos órgãos profissionais.

Podemos desta forma, depreender que o TCU, êffi seu Acórdão n. 1942/20O9-
Plenário, dispõe que exigências relativas ao caráter profissional não podem ser
desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo, tão
somente, constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém capacidade
de cumprir com as obrigaçóes e devem ser efetuada no momento da contratação e não

na ocasião da apresentação da proposta ou fase de habilitação, de forma a garantir a

adequada prestação dos serviços, sem comprometer a competitividade do certame, pois,

exigências que extrapolem o disposto nos art. 27 a 31 da Lei Federal 5.666/93 e que

causem ônus ao licitante, só poderão ser feitas ao vencedor da disputa ou por ocasião
da assinatura do contrato a critério da Administração e conforme dispuser o Edital.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, recebo a impugnação interposta pela empresa TENDAS
ALUBAN LTDA, inscrita no CNPJ Ne ?2.949.065/OOOt*tO.

Ato contínuo, no mérito, com base nas razões de fato e de direito acima
desenvolvidaso especialmente a manifestação da área técnica competente, decido como
procedênte do pedido formulado, devendo ser readequado a especificação da qualificação
técnica do lote 4, do Termo de Referência, bem como ser ajustado o item g. Habilitação.
do termo do Edital. para que os documentos probatórios ( ambientais e de funcionamento )
só poderão ser exigidos ao vencedor da disputa ou por ocasião da assinatura do contrato
a critério da Administração.

Centrc Aclutiuistrâtiyo, Av Alexandre Cavalcanti, srn, Centro. CEp _§9-29O-OO0 - Telelbne (84 ) 991 95-5 I gO
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Nada mais havendo a informar. publique-se a resposta no sítio eletrônico deste município,
e o respectivo resumo no Diário Oficial do Município, para conhecimento dos interessados.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de março de 2023.

Carla Virgínia G
'Araújo

Pregoeira - PMSGA
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